
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA PRODUÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO ABASTECIMENTO E DA ARMAZENAGEM

...................................................................................................................................................................

Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e
classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de valor econômico, bem
como dos produtos de origem animal destinados ao consumo e à industrialização para o mercado
interno e externo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.972, de 25/5/2000)

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 38. (VETADO).
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.972, DE 25 DE MAIO DE 2000

Institui a classificação de produtos vegetais,
subprodutos e resíduos de valor econômico, e dá
outras providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO AGRÍCOLA

...................................................................................................................................................................

Art. 10. O Poder Público deverá:
I - proporcionar a integração dos instrumentos de planejamento agrícola com os demais

setores da economia;
II - desenvolver e manter atualizada uma base de indicadores sobre o desempenho do

setor agrícola, a eficácia da ação governamental e os efeitos e impactos dos programas dos planos
plurianuais.

CAPÍTULO IV
DA PESQUISA AGRÍCOLA

Art. 11. (VETADO).
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 15 DE MAIO DE 2007.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, tendo em
vista o disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, no Decreto nº 3.664, de 17 de novembro de
2000, e o que consta do Processo nº 21000.014080/2005-73, resolve:

Art. 1º Estabelecer o Regulamento Técnico da Soja, definindo o seu padrão oficial de
classificação, com os requisitos de identidade e qualidade intrínseca e extrínseca, a amostragem e a
marcação ou rotulagem, na forma do Anexo.

Art. 2º Na soja destinada à exportação, os aspectos relativos à sua identidade e qualidade,
não contemplados nos contratos referentes a essa operação, observarão como referência o previsto
nesta Instrução Normativa.
...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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